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lnformação Jurídica no 1212022

lnteressado: A Comissão de Constituição ê Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 4t2022

Assunto: lnstitui o dia de colecionadores, atiradores e caçadores e dá outras

providências

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
tNtctATtvA PARLATúENTAR. tNST|TUtÇÃO DE
DATA COMEMORATIVA E RECONHECIMENTO
DE DETERMINADAS ATIVIDADES COMO DE
RISCO, INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE MATERIAL BÉLICO.
PARECER PELA APRESENTAÇÃO DE
EMENDA SUPRESSIVA.

RELATÓRIO

1. Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar quê objetiva instituir o dia

de colecionadores, atiradores e caçadores e reconhecer tais atividades como de risco-

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 2).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conÍorme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

4. Considerando as peculiaridades do poeto, a análise jurídica será dividida

em duas partes.

a) art. ío - Definição de data comemoratlva

5. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria tratada

no artigo é de interesse local, pois diz respeito à instituição de data comemorativa,

estando obedecidas as regras constantea dos incisos I do art. 17 da Constituição do

,íI}.
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Estado do Paraná1.

6. Diante do que dispõe o art.37 da Lei Orgânica MunÍcipal, não se trata de

matéria de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo2, não havendo

impedimento para deflagração do processo legislativo pelo Poder Legislativo.

7. A matéria também não consta como aquelas de iniciativa da Mesa Diretora

(Regimento lnterno, art. 25).

8. Quanto ao conteúdo (do art. 1o), não há vício de constitu cionalidade ou de

legalidade.

9. Porém, é oportuno reproduzir a Lei Federal no 12.345, de 9 de dezembro de

2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas de âmbito nacional:

Att. 1o A inslituição do datas comemorativas que vigorem no territôrio nácional
obedecerá ao critério da alta significaçâo para os diferentes sêgmenÍos profissionais,
politicos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.

Arl. ? A definição do citéio de afta significação será dada, em cada caso, por moio de
colisu/Ías e audiências públicas realizadas, davidamênte documêntadas, com
oryanizações e assoclaçÕes legalmente roconhecidas e vinculadas aos sêgmontos
/nÍoressados.

Art. Y A aberturc e os resu/rados das consultas e audiências públicas para a definição
do critério de alta significaçáo serão obj,lo de ampla divulgação pelos meios oficiais,
facultando-se a padicipação dos velculos de comunicação social privados.

Ar1.4o A proposição de dala comemorativa será objeto de projeto de lei, acompanhado
de comprovaçâo da realizaçáo de consultas e/ou audiências públicas a amplos setores
da população, coníorme estabelecido no aft. 7 desta Lei.

10. Os dispositivos da lei reproduzida podem ser utilizados para aferição da

necessidade do presente projeto.

I Att. 17. compete aos Municípios:
, - ,eg,sràr soôre assuntos de interosse local;
2 Atl. 37. São de iniciativa privativa do Prefeilo Municipal as /êis guê drlsporham sobre:
t - criaçáo, ertinção ou transtormação de cargos, funçõas ou empregos públicos na Administrsçáo
Dircta, autárquica o fundacional:
ll - cfiação, estnJturcção, atdbuições e ertinçéo dê secrotadds municipais e do órgãos da administração
pública:
lll - seruidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade,
aposentadoria, disponibilidade, beneflcios, vantagens e realusÍes da administração direta, autárquica
e fundacional do Município, ressalvada a competência da Çâmara Municipal;
lV - maléia orçamentáia.
Parágrafo único. A íniciativa privativa de leis do Prefeito náo elide o poder de alteraçâo da Câmara
Municipal, exceto se esta comprometer o objetivo pincipal da matéia.
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b) AÉ.2'- Reconhecimento dos colecionadores, atiradores e caçadores como

atividade de risco
"11. Neste ponto, a proposição está eivada de vício de constitucionalidad e

formal, devendo o art. 20 do projeto ser objeto de emenda supressiva (Regimento

lnterno, art. 171,V).

12. Ao reconhecer tais atividades como de risco, o Município acaba por invadir

a competência da União para legislâr sobre a matéria (CF, art. 22, XXl3).

í 3. Não cabe à lei municipal regulamentar uma lei federal se não houve

autorizaçâo do legislador (federal) para tal. Não há dispositivo no Estaluto do

Desarmamento (Lei Federal no 10.826/2003) - referenciado pelos autores do projeto

no adr. 20 - que estabêlece competência regulamentar municipal.

14. E a razáo parece óbvia: a matéria não é de interesse (predominante) local

(CE, art. í7, l)4.

15. Não é à toa que o Estatuto do Desarmamenlo incumbiu à Polícia Federal5

(órgão da União) a competência para expedir autorizaÇôês para portê de arma de

fogo.

16. No RE 31 3.060 o STF decidiu que "(a) competência constitucional dos

Itlunicípios de legislar sobre lnÍeresse local não tem o alcance de estabelecer normas

que a propria Constituição, na repaftição de competências, atribui à União ou aos

3 Art- 22. Compele privativamente à Uniào legislar sobre:
xxl - normas gerais do organização, efetivos, mateial bélico, garantias, convocação e mobilizaçáo das
policias militares e corpos de bombeiros militares.
4 Att. 17. compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos dê interasse local.
s A lnstrugão Normativa no 2011202'1, da Diretoria Geral da PolÍcia Federal, trata da âtividade
profissionalde risco ê as formâs de sua comprovação'. An. $. O pedido de pode de arma de fogo para
dêfêsa passoai deverá ser aprosentado dê foma eletrônica, mediante prêenchimento de requerimento
de pode disponibilizado no sitio eletrônico da Policia Federal e cumpidos os ssguinÍês requisitos: I -
apresentar o requerimênto padrão - clisponibilizado na página da Policia Federal na lntemêt -
preenchido, datado, assinado e com o êndereço eletrônico que será utilizado para comunicações
oficiais; ll - demonstrar a efetlva necessldade de port arma de fogo: a) por exercíclo de
atlvldade proflbsional de rlsco; ou b) por ameaça à sua integridade tlsica;(...) § 20 Na anállse da
eletiva necessldade, de que trata o lnciso I do § 1o do arL l devem
set consideÍadas as circunstâncias fáticas enfrentadas, as atividades exeÍcidas e os critérios
pessoais desc/iÍos pelo requerente, especialmenle os que demons,.rem os indícios de /ílscos
potenciais à sua vida, incolumidade ou integridade física, permitida a utili2açáo de ,odas es
provas admitidas em direito para comprou.ar o alegado. [grifei]

Frr -rfi
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EsÍados'1

17. Vale registrar que há um Pro.ieto de Lei (estadual) - dê duvidosa

constitucionalidade, frise-se - tramitando na Assembleia Legislativa do Paraná que

trata de âssunto idêntico ao arl. 2o da proposição em exame:

PROJETO DE LEI QRDINARIA NA 21/20226

Reconhece ra Estado do Paraná, a atividade
dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores
como atividade de isco, contigurando efetiva
necess/dade e exposição a situação de risco à
vida e incolumidade física, conforme os termos
do adigo 10 da Lei Federal n. 10.826 de 2003.

Ar1. 10 Fica reconhecida, no Estado do Paraná, a afetiva nocessidade por exercicio de
atividade de risco e ameaça à integridade fisica dos Colecionadores, Atiradorês espoíivos
e Caçadores (CACí) para fins do disposto no adigo 10 da Lei Federal 10.82ô dê 2003.

Att- 23 Esta Lai entra em vigot na data da sua pubticação.

18. Ora, se há um projeto de lei estadual tratando da matéria, parece claro que

o interesse nâo é predominantemente local, afastando a competência legislativa do

Município.

19- Mas não é só. Mesmo o referido projeto de lei estadual parece padecer de

vício de constitucionalidade.

20. No Estado de Rondônia Íoi aprovada a Lei no 5.2977 ,'de 12 de janeiro de

2022 - de redação muito semelhante a do projêto de lei que está tramitando na

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná - cuja constitucionalidade está sendo

questionada no Supremo Tribunal Federal (ADl 70728).

21. A açào ainda não foi julgada, mas já recebeu parecer da Procuradoria-Geral

da República, que manifestou-se pela procedência do pedido. O parecer foi assim

ementado:

6 Disponível em < http://portal.assembleia.pr.leo.brrtndex.ohp/pesauisa'
leaislativa/orooosicao?idProoosicao=104741 > Acesso em 27 de abnl de 2022.
7 DisponÍvel em <https://sapl.al.ro.
Acesso em 27 de abril de 2022.
3 Dispon ível em <h
abril de 2022

lhe. ?incidente=633 Acesso em 27 de

{
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AÇÀO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEt 5297/2022 DO ESTADO DE
R1NDôNIA. REcoNHEctMENto oa exsrÊNc,A DE R,sco E DE EFET|UA
,VECESS'DÁDE DE PORTE DE ARMAS DE FOGO PARA A ATIWDADE DE
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BEM COMO DÉ LEGISLAR SOERE Á
(cF, ARTS. 21, Vt, E 22, I E XX\. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

PROCED CIA DO PEDIDO. 1. É formalmente inconstrtucional lêi distital gue
estabelece pràsunção lagal do que o desempenho do atividade de atirador despottivo
caracteriza, por si, "etetiva nêcessidada por exerclcio de atividade profissional de isco
ou de ameaça à sua intogrídade flsica", exigida pelo Estatuto do Desarmamento para
autorização de pode de arma, por usurpaçào das competências privativas da União para
autorizar e fiscalizar o uso de material bélico, bem como de legislar sobre a matéia e
para criar hipótese de isençào de figura penal típica (CE afts. 21, Vl, e 22, I e XXI). -
Parecer pela procedência do pedido. lgrifeil

Ad. 8o O ad. 10, da Lei no 10.826 de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Ar1. 1 0 ................................................
§ 1" A autorização prevista 

"";;;';;,s, 
;; ;;;à ;pô; ;;ài;;;; objetiva dos

seguintes reguísltos que devem ser atendidos pelo requerente:
I - demonstrar a sua efetiva necessidade por ameaça à sua integridade flsica,
clrôunsÍáncla pessoal de isco ou exercício de atividade proíissional de risco;
§ 3" Sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos para o potte, corsranÍes
desta lei.
@;
I - instÍutor de tiÍo ou @!& credenciaclo pela Polícia Federal: (...)
tV - plc4!4Érig:
a) de estabalecimentos que comercializem armas de íogo; ou
b) de êscolas dê üro:
V - dirioonte dê clube cle íiro:
Vl - emoreaado de estabelecimento quo comercialize arma de fogo, dê escola
de tiro e de clube de lirc que seja responsável pela guarda do arsenal
armazenado nesses local:

§ 40 Considera-se. dentre outras, chcunstância oessoal de risco pen fim dê
efetiva necessidade o falo de o te do Dorte de arma de fooo ser:
t - cacado! ou @ com CeniÍicado de Registro
expedido pelo Comando do Exército;
§ 50 O polÍê de arma de fogo concedido nos termos do disposto no inciso ll
do § í", deste artigo, terá sua territorialidade definida pela autoridadê
concedente. [griíei]

1í{I.}L
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ATIRADOR DESPORTIVO.

22. Por Íim, é importante mencionar que há projeto de lei em trâmite no Senado

Federal (PL 371312019e) que busca alterar o Estatuto do Desarmamento (Lei Federal

no 10.823/2003). Dentre as allerações visadas, oportuna a reprodução de trechos do

art. 80 do projeto:

e Disponível em <h11ps;1!9g!sjelad9
oetter/docúmento?dm=7970803&ts=1645123251233&disposition=inlíne > Acesso em 27 de abril de
2022.
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coNcLUSÃO

23. Diante do exposto, opina-se pela apresentação de emenda supressiva ao

ar1. 2" do projeto, acometido de vício de constitucionalidade formal.

24. Atento, ainda, que a análise da proposição por esta Procuradoria não

substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade

formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 27 de abril de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8
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